Atribuicoes (Resolucao CNJ n° 351/2020, art. 16)

As Comissdes de Prevencao e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminacdo de 1° e 2° grau terdo as
seguintes atribuicoes:

| - monitorar, avaliar e fiscalizar a adogao da Politica de Prevencao e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual e de Todas
as Formas de Discriminacao, a fim de promover o trabalho digno, saudavel, seguro e sustentavel no ambito do TRE/CE;

Il - contribuir para o desenvolvimento de diagnostico institucional das praticas de assédio moral, sexual e da discriminacao;

1l - solicitar relatorios, estudos e pareceres aos 6rgaos e as unidades competentes, resguardados o sigilo e o compromisso ético-
profissional das areas técnicas envolvidas;

IV - sugerir medidas de prevencao, orientacao e enfrentamento do assédio moral, sexual e da discriminacao no trabalho;

V - representar aos orgéos disciplinares a ocorréncia de quaisquer formas de retaliacdo aquele(a) que, de boa-fé, busque os
canais proprios para relatar eventuais praticas de assédio moral, sexual e da discriminacao;

VI - alertar sobre a existéncia de ambiente, pratica ou situacao favoravel ao assédio moral, assédio sexual e da discriminacao;

VIl - fazer recomendacoes e solicitar providéncias as direcoes dos 6rgaos, aos gestores das unidades organizacionais e aos
profissionais da rede de apoio, tais como:

a) apuracao de noticias de assédio e da discriminacao;

b) protecao das pessoas envolvidas;

C) preservacao das provas;

d) garantia da lisura e do sigilo das apuracdes;

e) promocao de alteracoes funcionais temporarias até o desfecho da situacgao;
f) mudancas de métodos e processos na organizacao do trabalho;
g) melhorias das condicdes de trabalho;
h) aperfeicoamento das praticas de gestao de pessoas;
i) acdes de capacitacao e acompanhamento de gestores(as) e servidores(as);
j) realizacao de campanha institucional de informacao e orientacao;

k) revisao de estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que possam configurar assédio moral organizacional ou
qualquer forma de discriminacao institucional;

1) celebracao de termos de cooperacédo técnico-cientifica para estudo, prevencao enfrentamento do assédio moral, sexual e
da discriminacao;

VIII - articular-se com entidades publicas ou privadas que tenham objetivos semelhantes aos da Comissao.



